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DECISAO DE PRIMEIRA INSTANCIA. ARGUMENTOS DE DEFESA.
APRECIACAO. NULIDADE. INOCORRENCIA.

Na esteira de jurisprudéncia pacifica do Superior Tribunal de Justi¢a, nao
constitui negacao a prestacao jurisdicional o ato decisério que, embora nao
tenha examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela
defesa, adota fundamentagdo suficiente para decidir de modo integral a
controvérsia.

ARBITRAMENTO. PROCEDENCIA.

Restando demonstrado nos autos que a autoridade fiscal, em perfeita
consonancia com a legislacao de regéncia, cuidou de intimar o contribuinte a
apresentar os livros de escrituracdo obrigatoria e respectiva documentagdo de
suporte, ha de se rejeitar o argumento de que a apuracao da base de calculo se
deu de forma irregular.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar

provimento ao recurso, nos termos do relatdrio e voto proferidos pelo relator.

“documento assinado digitalmente”
Valmar Fonseca de Menezes
Presidente

“documento assinado digitalmente”
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 Exercício: 1998
 Ementa:
 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA. ARGUMENTOS DE DEFESA. APRECIAÇÃO. NULIDADE. INOCORRÊNCIA.
 Na esteira de jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, não constitui negação à prestação jurisdicional o ato decisório que, embora não tenha examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela defesa, adota fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.
 ARBITRAMENTO. PROCEDÊNCIA.
 Restando demonstrado nos autos que a autoridade fiscal, em perfeita consonância com a legislação de regência, cuidou de intimar o contribuinte a apresentar os livros de escrituração obrigatória e respectiva documentação de suporte, há de se rejeitar o argumento de que a apuração da base de cálculo se deu de forma irregular.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto proferidos pelo relator.
 �documento assinado digitalmente�
 Valmar Fonseca de Menezes
 Presidente
 �documento assinado digitalmente�
 Wilson Fernandes Guimarães
 Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Valmar Fonseca de Menezes, Paulo Jakson da Silva Lucas, Wilson Fernandes Guimarães, Valmir Sandri, Edwal Casoni de Paula Fernandes Júnior e Carlos Augusto de Andrade Jenier.
 
  Trata o presente processo de exigências de Imposto de Renda Pessoa Jurídica � IRPJ e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido � CSLL, relativas ao ano-calendário de 1997, formalizadas em razão do arbitramento do lucro.
Em sede de impugnação, a contribuinte argumentou (fls. 26/33):
- que teria incorrido em ilegalidade a autoridade autuante, ao deixar de explicitar com clareza as circunstâncias de fato e de direito que motivaram o arbitramento;
- que a Portaria DAI/PTE nº 0358/89 ter-lhe-ia concedido isenção do imposto de renda e adicionais, no período de 1988 a 1997;
- que �..qualquer deficiência formal verificada nos registros contábeis e fiscais da empresa poderiam ter sido sanadas se o fiscal cuidasse de verificar mais amiúde a contabilidade da empresa e principalmente tivesse levado em consideração o fato relevante da empresa ser � no período - isenta do IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA�;
- que �...Relativamente aos períodos (trimestres) do ano de 1997 (exercício de 1998) a empresa apresentou a fiscalização da SRF os seus registros fiscais (livros de registro de saída e de apuração de ICMS) e a quase totalidade dos registros contábeis, deixando de apresentar pouquíssimos documentos. Entretanto a simples falta de apresentação destes documentos é insuficiente para retirar a consistência dos valores declarados (DIRPJ - n° 3124423) pela empresa, no exercício de 1998. Inclusive todas as NOTAS FISCAIS de saída foram apresentadas ou postas à disposição do fisco.�;
- que a supressão da isenção do IRPJ violaria o art.104, III, do CTN;
- que a integralidade da receita operacional seria isenta, vez que a norma não subordinaria a fruição do beneficio à condição diversa da incidência sobre o lucro da exploração;
- que, tendo sido firmado em base não factível ou irreal, o procedimento fiscal não encontraria respaldo em qualquer norma jurídica.
A 5ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Recife, Pernambuco, apreciando as razões trazidas por meio da impugnação interposta, decidiu, por meio do acórdão nº 11-19.045, de 30 de maio de 2007, pela procedência dos lançamentos tributários.
O referido julgado restou assim ementado:
LUCRO ARBITRADO. FALTA DE ESCRITURAÇÃO COMERCIAL E FISCAL. VEDAÇÃO DE INCENTIVOS FISCAIS.
A ausência de escrituração regular dos livros comerciais e fiscais autoriza o arbitramento do lucro, não sendo admitidas sobre o imposto lançado deduções a titulo de incentivos fiscais.
LANÇAMENTO REFLEXO.
O decidido no lançamento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ é aplicável ao procedimento reflexo de CSLL, em face da relação de causa e efeito entre eles existente.
Inconformada, a contribuinte interpôs recurso voluntário (fls. 57/65), em que, renovando a argumentação expendida na peça impugnatória, adita:
- que há de ser reconhecida a nulidade, nos termos do art. 59, inciso II, do Decreto n° 70.235/72, da decisão que não enfrenta todos os pontos do litígio, como no presente caso;
- que a autuação encontra justificativa apenas no fato de ela ter deixado de apresentar parte dos registros contábeis e de documentos respectivos, que em nada comprometeram os resultados apresentados na DIPJ/98, deixando-se de observar o fato de que toda a sua receita operacional estava amparada pela isenção, porquanto a norma autorizadora do benefício não subordina a sua fruição, além da incidência sobre o lucro da exploração, a nenhuma outra condição;
- que, pelo que se observa, na legislação tributária inexiste qualquer norma legal que puna com a revogação do beneficio de isenção a pessoa jurídica que cometa apenas pequenos e irrelevantes deslizes contábeis, quando não reste efetivamente evidenciado ter ocorrido qualquer procedimento nocivo à Fazenda Pública, com repercussão tributária.
É o Relatório.

 Conselheiro Wilson Fernandes Guimarães
Atendidos os requisitos de admissibilidade, conheço do apelo.
Cuida o presente processo de exigências de Imposto de Renda Pessoa Jurídica � IRPJ e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido � CSLL, relativas ao ano-calendário de 1997, formalizadas em razão do arbitramento do lucro.
As exigências foram integralmente mantidas em primeira instância, razão pela qual a contribuinte interpôs recurso, cujas razões passo a apreciar.
NULIDADE DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
Argumenta a Recorrente que deve ser reconhecida a nulidade da decisão de primeiro grau, em conformidade com o disposto no art. 59, II, do Decreto nº 70.235, de 1972, eis que não foram enfrentados todos os pontos do litígio.
Rejeito a nulidade argüida, eis que é pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça de que não se pode falar em negação de prestação jurisdicional ao acórdão que, mesmo sem ter examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adota, contudo, fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.
No caso vertente, a contestação trazida pela contribuinte autuada em sede de impugnação centrou-se, essencialmente, no fato de gozar de isenção do imposto de renda e em uma alegada inadequação do arbitramento do lucro promovido pela autoridade fiscal. No mais, amparada em pronunciamentos doutrinários e jurisprudenciais, cuidou apenas de buscar sustentação com intuito de demonstrar a improcedência dos lançamentos tributários.
Os referidos pontos centrais da defesa inaugural (isenção e arbitramento) foram devidamente abordados pelo ato decisório recorrido, eis que este tratou de explicitar os fundamentos que impõe o arbitramento do lucro e, no que tange à isenção referenciada na peça de contestação, assinalou:
A impugnante alegou ainda que gozava de isenção SUDENE. Na linha de raciocínio desenvolvida acima, considerando que tal beneficio fiscal incide sobre o lucro da exploração, pressupõe-se, até mesmo para proporcionar o conhecimento do resultado de suas atividades, a manutenção da escrituração em boa ordem. À falta desta, como asseverar que algumas ou a integralidade das receitas foram oriundas da atividade objeto da isenção?
...
Dessa forma, ainda que um contribuinte seja beneficiário de isenção do imposto de renda incidente sobre o lucro da exploração, caso reste caracterizada alguma hipótese que autorize a fiscalização tributária a proceder ao arbitramento, deixa de prevalecer o beneficio fiscal. 
Não identifico, pois, razões para acolher a nulidade argüida pela Recorrente.
ARBITRAMENTO DO LUCRO
Alega a Recorrente que o arbitramento do lucro revelou-se medida apressada e indevida, vez que, na condição de uma pequena indústria de confecções, é detentora de isenção do imposto de renda, conforme Portaria DAÍ/PTE nº 0358/89, fato não observado pela autoridade tributária. Afirma que �as pequenas e irrelevantes deficiências na apresentação dos elementos contábeis� não poderiam implicar na supressão da isenção legalmente detida por ela.
Às fls. 11/12, consta Termo de Início de Fiscalização, por meio do qual a contribuinte autuada foi instada a apresentar a sua escrituração.
Às fls. 13/14, consta Termo de Intimação Fiscal, em que, mais uma vez, foi solicitada à contribuinte a apresentação da sua escrituração contábil e fiscal. 
Em atendimento ao demandado pela Fiscalização, a contribuinte informou (fls. 15):
Em atendimento a Intimação Fiscal datada de 20 de agosto de 2001, informamos que parte dos livros e documentos da empresa foram extraviados, em decorrência da mudança de Contador, ocorrida no período. Todavia estamos providenciando uma busca mais intensa no intuito de localização dos mesmos. 
Diante de tal informação, a autoridade fiscal lavrou Termo de Intimação Fiscal requisitando novamente a apresentação da documentação contábil e fiscal ou a sua reconstituição (fls. 16/17).
Em resposta, a contribuinte apresentou os seguintes esclarecimentos:
Prezado Auditor:
Reafirmamos os termos da Resposta ofertada em 27 de agosto de 2001, haja vista que até a presente data não foram localizados alguns Livros e documentos, solicitados no Termo de Inicio de Fiscalização.
Esclarecemos que estão sendo entregues cópias da DIRPJ e DCTF's, além dos livros de registros de entradas e saídas de mercadorias, e apuração do ICMS.
A reconstituição dos Livros Contábeis é praticamente inviável, visto o prazo concedido ser inferior a 120 (cento e vinte) dias.
Sem mais para o momento,
Observa-se assim que a Recorrente, embora reiteradamente intimada, não apresentou à Fiscalização os livros de escrituração obrigatória, sendo que, no curso da ação fiscal, não fez qualquer alusão à isenção do imposto de renda que supostamente gozava.
Na impugnação, assim como no recurso voluntário, sustentou a Recorrente ser beneficiária de isenção do imposto de renda com base no lucro da exploração, e, relativamente à escrituração contábil exigida pela Fiscalização, fez referência a qualificativos do tipo: �contabilidade elaborada de forma bem simples�; �a opção pelo LUCRO REAL se deu apenas por uma mera imposição legal�; �deficiência formal verificada nos registros contábeis e fiscais�; �a empresa apresentou à fiscalização os seus registros fiscais (...) e a quase totalidade dos registros contábeis, deixando de apresentar pouquíssimos documentos�; �todas as NOTAS FISCAIS de saída foram apresentadas ou postas à disposição do fisco�; �pequenas e irrelevantes deficiências na apresentação dos elementos contábeis�; �falhas nos seus registros contábeis�.
O que se observa é que a Recorrente procura minimizar o fato de não ter apresentado a sua escrituração completa à Fiscalização, especialmente os Livros Diário e Razão, querendo fazer crer que o arbitramento do lucro se deu tão somente em virtude da constatação de inexpressivas falhas em seus registros contábeis.
Contudo, não é essa a situação espelhada nos autos.
Como já visto, a contribuinte foi reiteradamente a apresentar os Livros Diário e Razão, e simplesmente, alegando extravio e impossibilidade de reconstituição, não o fez.
A legislação aplicável à época da ocorrência dos fatos, a exemplo da atual, exigia que a contribuinte mantivesse escrituração completa de suas operações, eis que, sendo beneficiária de isenção do imposto com base no denominado lucro da exploração, obrigatoriamente estava sujeito ao LUCRO REAL, senão vejamos:
Lei nº 8.981, de 1995
Art. 36. Estão obrigadas ao regime de tributação com base no lucro real em cada ano-calendário as pessoas jurídicas: (Redação dada pela Lei nº 9.065, de 1995) 
...
X - que, autorizadas pela legislação tributária, queiram usufruir de benefícios fiscais relativos à isenção ou redução do Imposto de Renda;
Lei nº 9.718, de 1998
Art. 14. Estão obrigadas à apuração do lucro real as pessoas jurídicas:
...
IV - que, autorizadas pela legislação tributária, usufruam de benefícios fiscais relativos à isenção ou redução do imposto; 
O fato de a contribuinte ser possuidora de título lhe outorgando isenção por prazo determinado não a dispensa de manter escrituração completa de suas operações. Ao contrário, tratando-se de isenção que tem por base o lucro da exploração, somente por meio dos registros espelhados no Diário e no Razão é que a autoridade tributária pode aferir se a condição trazida pela lei instituidora do benefício efetivamente está sendo observada.
Ausente a escrituração completa, ainda mais quando essa insuficiência está representada pela falta de apresentação do Diário e do Razão, justifica-se o arbitramento do lucro.
A jurisprudência predominante deste Colegiado é dirigida no sentido de que, tratando-se de isenção fiscal com base no lucro da exploração, é cabível o arbitramento do lucro quanto, reiteradamente intimada, a contribuinte deixa de apresentar os livros de escrituração obrigatória, senão vejamos:
Ac. 1º CC 105-17.402/2009
ARBITRAMENTO � AUSÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO FISCAL � AUSÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DA ESCRITA FISCAL � ARBITRAMENTO � Quando a empresa deixa de registrar sua contabilidade ou faz sem qualquer respaldo fático, sujeita-se ao regime do lançamento por arbitramento. 
ISENÇÃO DO LUCRO DECORRENTE DA PRODUÇÃO DE MALHA � AUSÊNCIA DE ESCRITA CONTÁBIL REGULAR � IMPOSSIBILIDADE DE SEGREGAÇÃO � Ainda que existente isenção regional específica sobre o resultado da produção de determinado produto, a ausência de escrita contábil impede a identificação de qual receita seria alcançada pelo benefício daquele que sofre tributação regular. Daí a exigência da regular escrita fiscal para fruição do benefício.
Ac. 1º CC 103-20.817/2002
ISENÇÃO CONCEDIDA PELA SUDAM - ALCANCE LIMITADO � Ao estabelecer as regras para a concessão de isenção fiscal como forma de incentivo ao desenvolvimento da Amazônia, o legislador estabeleceu de forma clara os limites do benefício, sendo certo que o mesmo alcança tão só a atividade segundo a qual a empresa se propôs a realizar como objeto social. Além disso, o fato de gozar de isenção fiscal não desobriga o contribuinte ao cumprimento das chamadas obrigações acessórias.
ARBITRAMENTO - AUSÊNCIA DE LIVROS FISCAIS - A outorga de isenção ao lucro da exploração não desobriga o sujeito passivo da mantença e escrituração regular de seus livros fiscais, até para se aferir se não houve distribuição do tributo exonerado. Por outro lado, a convocação, sem sucesso, para a apresentação da escrituração, não qualifica hipótese de cerceamento de direito de defesa ou nulidade do lançamento.
Ac. 1º CC 101-76.340/86 � DO 01/02/88
ARBITRAMENTO DO LUCRO DE EMPRESA ISENTA � Se a pessoa jurídica não atende intimações sucessivas para apresentação de livros e documentos fiscais, poderá a autoridade fiscal arbitrar o seu lucro, adotando como base de cálculo a receita bruta consignada nas declarações de rendimentos dos exercícios que seriam fiscalizados. O fato de gozar a empresa de isenção do imposto não a desobriga da escrituração contábil-fiscal e obrigações acessórias, mormente quando a isenção recai exclusivamente sobre o lucro da exploração.
Ac. 1º CC 104-9.750/92 � DO 15/08/96
ARBITRAMENTO DO LUCRO (NÃO ATENDIMENTO DE INTIMAÇÃO) � Se a pessoa jurídica não atende intimações sucessivas para apresentação de livros e documentos fiscais, poderá a autoridade fiscal arbitrar seu lucro. O fato de gozar a empresa de isenção do imposto não a desobriga da escrituração contábil-fiscal e das obrigações acessórias, mormente quando a isenção recai exclusivamente sobre o lucro da exploração. 
Ressalto que a alegada apresentação de documentos por parte da Recorrente foi contestada pela decisão de primeiro grau, conforme transcrição abaixo, fato não contraditado em sede de defesa.
[...]
Quanto ao argumento de que teria entregue à fiscalização a maior parte do que lhe fora solicitado, a interessada não produziu qualquer prova a respeito, como, por exemplo, recibos de entrega dos documentos. Ao revés, durante a fiscalização afirmou:
"Em atendimento a Intimação Fiscal datada de 20 de agosto de 2001,informamos que parte dos livros e documentos da empresa foram extraviados, em decorrência da mudança de Contador, ocorrida no período. Todavia estamos providenciando uma busca mais intensa no intuito de localização dos mesmos" (fl. 15)
"Reafirmamos os termos da Resposta ofertada em 27 de agosto de 2001, haja vista que ate a presente data não foram localizados alguns Livros e documentos, solicitados no Termo de Inicio de Fiscalização (...) A reconstituição dos Livros contábeis é praticamente inviável, visto o prazo concedido ser inferior a 120 (cento e vinte) dias" (fl.18)
Sou, pois, em vista das razões expostas, por NEGAR PROVIMENTO ao recurso.
�documento assinado digitalmente�
Wilson Fernandes Guimarães � Relator
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Wilson Fernandes Guimaraes

Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Valmar Fonseca de
Menezes, Paulo Jjakson da Silva Lucas, Wilson Fernandes Guimaraes, Valmir Sandri, Edwal
Casoni de Paula Fernandes Junior e Carlos Augusto de Andrade Jenier.
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Relatorio

Trata o presente processo de exigéncias de Imposto de Renda Pessoa Juridica
— IRPJ e Cormiribuicao Social sobre o Lucro Liquido — CSLL, relativas ao ano-calendario de
1997, {ormalizadas em razdo do arbitramento do lucro.

Em sede de impugnagao, a contribuinte argumentou (fls. 26/33):

- que teria incorrido em ilegalidade a autoridade autuante, ao deixar de
explicitar com clareza as circunstancias de fato e de direito que motivaram o arbitramento;

- que a Portaria DAI/PTE n° 0358/89 ter-lhe-ia concedido isen¢do do imposto
de renda e adicionais, no periodo de 1988 a 1997;

- que “..qualquer deficiéncia formal verificada nos registros contabeis e
fiscais da empresa poderiam ter sido sanadas se o fiscal cuidasse de verificar mais amiude a
contabilidade da empresa e principalmente tivesse levado em consideragdo o fato relevante da
empresa ser — no periodo - isenta do IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURIDICA”;

- que “...Relativamente aos periodos (trimestres) do ano de 1997 (exercicio
de 1998) a empresa apresentou a fiscalizagdo da SRF os seus registros fiscais (livros de
registro de saida e de apuracdo de ICMS) e a quase totalidade dos registros contdbeis,
deixando de apresentar pouquissimos documentos. Entretanto a simples falta de apresenta¢do
destes documentos é insuficiente para retirar a consisténcia dos valores declarados (DIRPJ -
n® 3124423) pela empresa, no exercicio de 1998. Inclusive todas as NOTAS FISCAIS de saida
foram apresentadas ou postas a disposi¢do do fisco.”;

- que a supressao da isen¢do do IRPJ violaria o art.104, II1, do CTN;

- que a integralidade da receita operacional seria isenta, vez que a norma nao
subordinaria a fruicdo do beneficio a condicdo diversa da incidéncia sobre o lucro da
exploragao;

- que, tendo sido firmado em base ndo factivel ou irreal, o procedimento
fiscal ndo encontraria respaldo em qualquer norma juridica.

A 5* Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Recife,
Pernambuco, apreciando as razdes trazidas por meio da impugnacdo interposta, decidiu, por
meio do acordao n® 11-19.045, de 30 de maio de 2007, pela procedéncia dos langamentos
tributarios.

O referido julgado restou assim ementado:

LUCRO ARBITRADO. FALTA DE ESCRITURACAO COMERCIAL E
FISCAL. VEDACAO DE INCENTIVOS FISCAIS.
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A auséncia de escrituracdo regular dos livros comerciais e fiscais autoriza o
arbitramento do lucro, ndo sendo admitidas sobre o imposto langado dedugdes a
titulo de incentivos fiscais.

LANCAMENTO REFLEXO.

O decidido no lancamento do Imposto de Renda Pessoa Juridica - IRPJ ¢
aplicavel ao procedimento reflexo de CSLL, em face da relagdo de causa e efeito
entre eles existente.

Inconformada, a contribuinte interpds recurso voluntério (fls. 57/65), em que,
renovando a argumentagao expendida na peca impugnatoria, adita:

- que ha de ser reconhecida a nulidade, nos termos do art. 59, inciso II, do
Decreto n° 70.235/72, da decisdo que nao enfrenta todos os pontos do litigio, como no presente
caso;

- que a autuacdo encontra justificativa apenas no fato de ela ter deixado de
apresentar parte dos registros contdbeis e de documentos respectivos, que em nada
comprometeram os resultados apresentados na DIPJ/98, deixando-se de observar o fato de que
toda a sua receita operacional estava amparada pela isen¢do, porquanto a norma autorizadora
do beneficio ndo subordina a sua fruicao, além da incidéncia sobre o lucro da exploragdo, a
nenhuma outra condi¢ao;

- que, pelo que se observa, na legislagdo tributaria inexiste qualquer norma
legal que puna com a revogacdo do beneficio de isengdo a pessoa juridica que cometa apenas
pequenos e irrelevantes deslizes contdbeis, quando ndo reste efetivamente evidenciado ter
ocorrido qualquer procedimento nocivo a Fazenda Publica, com repercussao tributéria.

E o Relatorio.
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Voto

Conselheiro Wilson Fernandes Guimaraes
Atendidos os requisitos de admissibilidade, conhego do apelo.

Cuida o presente processo de exigéncias de Imposto de Renda Pessoa
Juridica — IRPJ e Contribui¢ao Social sobre o Lucro Liquido — CSLL, relativas ao ano-
calendario de 1997, formalizadas em razao do arbitramento do lucro.

As exigéncias foram integralmente mantidas em primeira instancia, razao
pela qual a contribuinte interpds recurso, cujas razdes passo a apreciar.

NULIDADE DA DECISAO DE PRIMEIRA INSTANCIA

Argumenta a Recorrente que deve ser reconhecida a nulidade da decisdo de
primeiro grau, em conformidade com o disposto no art. 59, II, do Decreto n°® 70.235, de 1972,
eis que ndo foram enfrentados todos os pontos do litigio.

Rejeito a nulidade argiiida, eis que ¢ pacifica a jurisprudéncia do Superior
Tribunal de Justi¢a de que ndo se pode falar em negacdo de prestacao jurisdicional ao acérdao
que, mesmo sem ter examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte,
adota, contudo, fundamentacao suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

No caso vertente, a contestagao trazida pela contribuinte autuada em sede de
impugnacao centrou-se, essencialmente, no fato de gozar de isen¢do do imposto de renda e em
uma alegada inadequagao do arbitramento do lucro promovido pela autoridade fiscal. No mais,
amparada em pronunciamentos doutrindrios e jurisprudenciais, cuidou apenas de buscar
sustentagdao com intuito de demonstrar a improcedéncia dos langamentos tributarios.

Os referidos pontos centrais da defesa inaugural (isengdo e arbitramento)
foram devidamente abordados pelo ato decisorio recorrido, eis que este tratou de explicitar os
fundamentos que impde o arbitramento do lucro e, no que tange a isencdo referenciada na pega
de contestagado, assinalou:

A impugnante alegou ainda que gozava de isengdo SUDENE. Na linha de
raciocinio desenvolvida acima, considerando que tal beneficio fiscal incide sobre o
lucro da exploragdo, pressupde-se, até mesmo para proporcionar o conhecimento do
resultado de suas atividades, a manutencio da escrituracio em boa ordem. A falta
desta, como asseverar que algumas ou a integralidade das receitas foram oriundas da
atividade objeto da isengao?

Dessa forma, ainda que um contribuinte seja beneficiario de isengdo do
imposto de renda incidente sobre o lucro da exploracdo, caso reste caracterizada
alguma hipétese que autorize a fiscalizagdo tributaria a proceder ao arbitramento,
deixa de prevalecer o beneficio fiscal.
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Nao identifico, pois, razdes para acolher a nulidade argiiida pela Recorrente.

ARBITRAMENTO DO LUCRO

Alega a Recorrente que o arbitramento do lucro revelou-se medida apressada
e indevida, vez que, na condicdo de uma pequena industria de confecgdes, ¢ detentora de
isengdo do imposto de renda, conforme Portaria DAI/PTE n° 0358/89, fato ndo observado pela
autoridade tributdria. Afirma que “as pequenas e irrelevantes deficiéncias na apresentagdo dos
elemenios contabeis” ndo poderiam implicar na supressao da isencao legalmente detida por ela.

As fls. 11/12, consta Termo de Inicio de Fiscalizagdo, por meio do qual a
contribuinte autuada foi instada a apresentar a sua escrituragao.

As fls. 13/14, consta Termo de Intimacdo Fiscal, em que, mais uma vez, foi
solicitada a contribuinte a apresentacdo da sua escrituragdo contabil e fiscal.

Em atendimento ao demandado pela Fiscalizacdo, a contribuinte informou
(fls. 15):

Em atendimento a Intimagdo Fiscal datada de 20 de agosto de 2001,
informamos que parte dos livros ¢ documentos da empresa foram extraviados, em
decorréncia da mudanca de Contador, ocorrida no periodo. Todavia estamos
providenciando uma busca mais intensa no intuito de localizagdo dos mesmos.

Diante de tal informag¢do, a autoridade fiscal lavrou Termo de Intimagdo
Fiscal requisitando novamente a apresentagdo da documentagdo contabil e fiscal ou a sua
reconstituicao (fls. 16/17).

Em resposta, a contribuinte apresentou os seguintes esclarecimentos:
Prezado Auditor:

Reafirmamos os termos da Resposta ofertada em 27 de agosto de 2001, haja
vista que até a presente data ndo foram localizados alguns Livros e documentos,
solicitados no Termo de Inicio de Fiscalizagao.

Esclarecemos que estdo sendo entregues copias da DIRPJ e DCTEF's, além dos
livros de registros de entradas e saidas de mercadorias, e apuracao do ICMS.

A reconstitui¢do dos Livros Contabeis ¢ praticamente inviavel, visto o prazo
concedido ser inferior a 120 (cento e vinte) dias.

Sem mais para o momento,

Observa-se assim que a Recorrente, embora reiteradamente intimada, ndo
apresentou a Fiscalizacdo os livros de escrituragdo obrigatoria, sendo que, no curso da acdo
fiscal, nao fez qualquer alusdo a isencao do imposto de renda que supostamente gozava.

Na impugnag¢do, assim como no recurso voluntdrio, sustentou a Recorrente
ser beneficidria de isengdo do imposto de renda com base no lucro da exploracado, e,
relativamente a escrituragdo contabil exigida pela Fiscalizagdo, fez referéncia a qualificativos
do tipo: “contabilidade elaborada de forma bem simples™; “a op¢do pelo LUCRO REAL se deu
apenas por uma mera. imposicao legal’’; “deficiéncia formal verificada nos registros contdabeis
e fiscais’; “a.empresa apresentou -a- fiscalizacdo, 0s, seus. registros. fiscais (...) e a quase

6
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totalidade dos registros contabeis, deixando de apresentar pouquissimos documentos’; “todas
as NOTAS FISCAIS de saida foram apresentadas ou postas a disposi¢do do fisco”; “pequenas

e irrelevantes deficiéncias na apresentagdo dos elementos contdbeis”; “‘falhas nos seus
registros contabeis”.

O que se observa ¢ que a Recorrente procura minimizar o fato de ndo ter
apresentado a sua escrituracdo completa a Fiscalizagdo, especialmente os Livros Diario e
Razao, querendo fazer crer que o arbitramento do lucro se deu tdo somente em virtude da
counstatacao de inexpressivas falhas em seus registros contabeis.

Contudo, ndo ¢ essa a situagdo espelhada nos autos.

Como ja visto, a contribuinte foi reiteradamente a apresentar os Livros Diario
e Razdo, e simplesmente, alegando extravio e impossibilidade de reconstitui¢ao, ndo o fez.

A legislacdo aplicavel a época da ocorréncia dos fatos, a exemplo da atual,
exigia que a contribuinte mantivesse escrituragdo completa de suas operacdes, eis que, sendo
beneficiaria de isencdo do imposto com base no denominado lucro da exploragao,
obrigatoriamente estava sujeito ao LUCRO REAL, sendo vejamos:

Lein® 8.981, de 1995

Art. 36. Estdao obrigadas ao regime de tributagdo com base no lucro real em
cada ano-calendario as pessoas juridicas: (Redagdo dada pela Lei n® 9.065, de 1995)

X - que, autorizadas pela legislagdo tributaria, queiram usufruir de beneficios
fiscais relativos a iseng¢do ou redu¢do do Imposto de Renda;

Lein®9.718, de 1998

Art. 14. Estdo obrigadas a apuracdo do lucro real as pessoas juridicas:

IV - que, autorizadas pela legislagdo tributaria, usufruam de beneficios fiscais
relativos a iseng@o ou reduc¢do do imposto;

O fato de a contribuinte ser possuidora de titulo lhe outorgando isengao por
prazo determinado ndo a dispensa de manter escrituragdo completa de suas operagdes. Ao
contrario, tratando-se de isengao que tem por base o lucro da exploracao, somente por meio dos
registros espelhados no Didrio e no Razdo ¢ que a autoridade tributaria pode aferir se a
condicdo trazida pela lei instituidora do beneficio efetivamente estd sendo observada.

Ausente a escrituragdo completa, ainda mais quando essa insuficiéncia esta
representada pela falta de apresentacdo do Diario e do Razdo, justifica-se o arbitramento do
lucro.

A jurisprudéncia predominante deste Colegiado ¢ dirigida no sentido de que,
tratando-se de isencdo fiscal com base no lucro da exploragdo, ¢ cabivel o arbitramento do
lucro quanto, reiteradamente intimada, a contribuinte deixa de apresentar os livros de
escrituragdo obrigatoria, sendo vejamos:
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Ac. 1° CC 105-17.402/2009

ARBITRAMENTO - AUSENCIA DE DOCUMENTACAO FISCAL -
AUSENCIA DE DOCUMENTACAO COMPROBATORIA DA ESCRITA
FISCAL — ARBITRAMENTO - Quando a empresa deixa de registrar sua
contabilidade ou faz sem qualquer respaldo fatico, sujeita-se ao regime do
langamento por arbitramento.

ISENCAO DO LUCRO DECORRENTE DA PRODUCAO DE MALHA -
AUSENCIA DE ESCRITA CONTABIL REGULAR — IMPOSSIBILIDADE DE
SEGREGACAO — Ainda que existente isencdo regional especifica sobre o resultado
da produgdo de determinado produto, a auséncia de escrita contabil impede a
identificacdo de qual receita seria alcancada pelo beneficio daquele que sofre
tributagdo regular. Dai a exigéncia da regular escrita fiscal para fruigdo do beneficio.

Ac. 1° CC 103-20.817/2002

ISENCAO CONCEDIDA PELA SUDAM - ALCANCE LIMITADO - Ao
estabelecer as regras para a concessao de isencao fiscal como forma de incentivo ao
desenvolvimento da Amazodnia, o legislador estabeleceu de forma clara os limites do
beneficio, sendo certo que o mesmo alcanga tdo s6 a atividade segundo a qual a
empresa se propOs a realizar como objeto social. Além disso, o fato de gozar de
isencdo fiscal ndo desobriga o contribuinte ao cumprimento das chamadas
obrigacdes acessorias.

ARBITRAMENTO - AUSENCIA DE LIVROS FISCAIS - A outorga de
isencdo ao lucro da exploragdo ndo desobriga o sujeito passivo da mantenga e
escrituragdo regular de seus livros fiscais, até para se aferir se nao houve distribuicao
do tributo exonerado. Por outro lado, a convocagdo, sem sucesso, para a
apresentacdo da escrituragdo, ndo qualifica hipotese de cerceamento de direito de
defesa ou nulidade do lancamento.

Ac. 1°CC 101-76.340/86 — DO 01/02/88

ARBITRAMENTO DO LUCRO DE EMPRESA ISENTA — Se a pessoa
juridica ndo atende intimagdes sucessivas para apresentacdo de livros e documentos
fiscais, podera a autoridade fiscal arbitrar o seu lucro, adotando como base de
calculo a receita bruta consignada nas declaracdes de rendimentos dos exercicios
que seriam fiscalizados. O fato de gozar a empresa de isengdo do imposto ndo a
desobriga da escrituragdo contabil-fiscal e obrigacdes acessorias, mormente quando
a isen¢do recai exclusivamente sobre o lucro da exploragéo.

Ac. 1° CC 104-9.750/92 — DO 15/08/96

ARBITRAMENTO DO LUCRO (NAO ATENDIMENTO DE INTIMACAO)
— Se a pessoa juridica ndo atende intimacdes sucessivas para apresentagdo de livros e
documentos fiscais, podera a autoridade fiscal arbitrar seu lucro. O fato de gozar a
empresa de isengdo do imposto ndo a desobriga da escrituragdo contabil-fiscal e das
obrigacdes acessorias, mormente quando a isengdo recai exclusivamente sobre o
lucro da exploragao.

Ressalto que a alegada apresentacdo de documentos por parte da Recorrente
foi contestada pela decisdo de primeiro grau, conforme transcrigdo abaixo, fato ndo
contraditado em sede de defesa.

[.]
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recurso.

Quanto ao argumento de que teria entregue a fiscaliza¢do a maior parte do que
lhe fora solicitado, a interessada ndo produziu qualquer prova a respeito, como, por
exemplo, recibos de entrega dos documentos. Ao revés, durante a fiscalizagdo
afirmou:

"Em atendimento a Intima¢ao Fiscal datada de 20 de agosto de
2001,informamos que parte dos livros e documentos da empresa foram
extraviados, em decorréncia da mudanga de Contador, ocorrida no periodo.

Todavia estamos providenciando uma busca mais intensa no intuito de localizagdo
dos mesmos" (fl. 15)

"Reafirmamos os termos da Resposta ofertada em 27 de agosto de 2001, haja
vista que ate a presente data ndo foram localizados alguns Livros e documentos,
solicitados no Termo de Inicio de Fiscalizagdo (...) A reconstituicdo dos Livros
contdbeis é praticamente invidvel, visto o prazo concedido ser inferior a 120 (cento
e vinte) dias" (fl.18)

Sou, pois, em vista das razdes expostas, por NEGAR PROVIMENTO ao

“documento assinado digitalmente”

Wilson Fernandes Guimardes — Relator



